
M O Ç Ã O  Nº. 056  

SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/7/2010
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

CONSIDERANDO que vários Governantes têm deixado de lado assuntos relativos aos salários dos Funcionários Públicos Estaduais;


CONSIDERANDO que referido descaso tem causado, ano após ano, relevantes perdas salariais;


CONSIDERANDO que essa perda salarial obriga os FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS buscarem outras fontes de renda, para poderem suprir e cumprir com suas obrigações financeiras e tentarem proporcionar uma vida digna aos familiares;


CONSIDERANDO que a busca por uma vida dígna obriga que os FUNCIONARIOS ESTADUAIS busquem outros trabalhos, não permitindo uma DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, onerando, dessa forma, o BOM DESENVOLVIMENTO de suas atribuições e atendimentos;


CONSIDERANDO que os POLICIAIS CIVIS E MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO encontram-se entre as classes de Funcionários que sofrem com a negligência do Governo Estadual quanto aos salários, classes essas que acumulam grande perda salarial, acumulada durante anos sem reajustes salariais ou reajustes abaixo dos índices de inflação;


CONSIDERANDO que se encontra tramitando a Proposta de Emenda à Constituição n.º 300 (PEC 300), pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado, de autoria do Sr. ARNALDO FARIA DE SA, DEPUTADO FEDERAL, que prevê a alteração da redação do § 9º, do artigo 144 “da Constituição Federal”,  proposta essa que valorizará os POLICIAIS CIVIS e MILITARES de TODO BRASIL.



APRESENTAMOS à Mesa, após as considerações do Plenário, MOÇÃO DE APOIO para o Excelentíssimo Deputado Federal – PTB/São Paulo, ARNALDO FARIA DE SÁ, pelos esforços para valorização das Carreiras dos Policiais Civis e Militares, mediante a apresentação na Câmara dos Deputados da PEC–300, a qual, em caso de aprovação, reparará anos de descaso salarial dos referidos profissionais.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de julho de 2010. 
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